
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIM-IA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção de elevador, com vistas a atender a 

necessidades da Câmara Municipal de Serrinha. 

BASE LEGAL: A presente contratação ocorrerá por meio de Dispensa de 

Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Unidade Programa Elemento de Despesa 
de Font e

rs 

o

Recuos 

01-GAMARA 
2.001- MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA 
CÂMARA 

33.90.39 - OUTROS 

SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P.J. 

1,5000 - 

RECURSO LIVRE MUNICIPAL 

EMPRESA: 
WALDIR MACHADO LOPES SERVIÇOS EM ELEVADORES, inscrita no 

CNPJ n° 05.006.980/0001-53. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

IQk1VII I;1 OD$~REtiREQUISITATH
. 

. 
,.. , ..

.-.. 
UNIDADE REQUISITANTE: Gabinete do Presidente. 
SIGLA DA UNIDADE: 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Perivaldo de Jesus Silva. 
MATRÍCULA DO SERVIDOR: 1242 
E-MAIL: Copel.cros@gmail.com. 
TELEFONE: (075) 3261-2315. 

( ) Fornecimento de bens 

( X ) Prestação de serviços 

( ) Obra 

7$TIFiC %W 

IA Câmara Municipal de Serrinha no intuito de garantir a segurança de todos os usuários que transitam pela instituição 
ao notar diversos defeitos e falhas no funcionamento do elevador, fez-se necessário a contratação de uma empresa para 
fazer os reparos necessários com o objetivo de garantir o bom funcionamento e segurança do equipamento, além de 
oferecer a todos os cidadãos o direito de acessibilidade àqueles que tenham dificuldade de locomoção. Considerando 
tratar-se de um órgão que possui um fluxo de pessoas relativamente grande, a falta de manutenção acresce o risco de 
acidentes. 

NDAMENII A* G1 fETENDI 

Art. 72, c/c art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 039/2023. 

,$DE12~5 a ~ Ii ~ ,`~~ 
Em consonância a Lei n° 14.133 de 2021, que, em seu artigo n° 18, inciso X, positiva a análise de risco como um 
instrumento da fase preparatória, juntamente com o artigo n° 72, que traz a análise de risco como um dos instrumentos 
que instrui a contratação direta, torna-se possível afirmar sua importância e necessidade. No entanto, ao analisar a 
doutrina podemos afirmar que há casos em que é possível dispensar sua elaboração. 
Considerando, a inexistência de vícios que possam comprometer a execução da contratação supracitada é que se 
justifica a dispensa da análise de risco para o objeto requerido. 
Para mais, ratifica-se a dispensa da análise de risco com fulcro no princípio da proporcionalidade positivado no artigo 
5° da Lei n° 14.133, uma vez que, essa administração entende como desproporcional a exigência para contratação 
pretendida, visto que entende-se como objeto de baixo risco. 

w , o$STIM4~ N,A£~DE4Qxnr mIDADE ESPECIFICAÇÕES i .: —. _ . . _ :_. a . _ ï 

ITEM: ESPECIFICAÇÕES: 
ESTIMATIVA DE 

QNTD: 
UNIDADE: 

1 
Serviço mensal de limpeza, lubrificação, ajustes e correção de 
alguma falha que tenha sido notada pela administração do 
imóvel. Exclui-se a substituição de peças. 

12 Meses 

~ES$E,CIFTGID'1~DES1gA;CQNi'R'.4TPcÇAO ,~ "~`~ ,~,~" `~ 

5.1. Prazo de execução do objeto: 
Prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do 
recebimento da ordem de serviço. 

5.2. Prazo do contrato: 

Doze meses. 
( x ) com prorrogação 
( ) sem prorrogação 
( ) contrato por escopo/renovação automática 
( )indeterminado 

5.3. Natureza: 
(X) bens/ serviços comuns;
( ) bens/ serviços especiais 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

( ) Obra de engenharia Comum 
( ) Obra de engenharia Especial 

5.4. Tipo: 

( ) serviço/ fornecimento não continuado 
(x) serviço/fornecimento contínuo 
( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) 
( ) serviço continuado com Dedicação Exclusiva de Mão 
de Obra (DEMO) ou com predominância de mão de obra 
( ) Obra de engenharia 

5.5. Forma de entrega/ execução: 
( ) total / global 
( X ) parcelado 
Conforme necessidade do órgão 

5.6. Forma de pagamento/requisitos: 

( ) pagamento total / global 
Obs.: 
( X ) pagamento parcelado 
Obs.: Conforme fornecimento e emissão de nota fiscal 

5.7. Locais e horários de entrega do bem/ prestação do 
serviço e recebimento: 

( ) recebimento provisório 
( X ) recebimento definitivo 

5.8. Garantia e condições de manutenção e assistência 
técnica 

(x) Sim 
( ) Não 

5.9. Sistema de registro de preços (SRI'): ( ) Sun(X ) Não 

.. `~r~L~OR~ÈSTAVI'tYD~O1T)ASCO,N~RA~AÇÃOFOR1yÍy4D3;`~C~TONTR~ATt1ÇAÕJSIGERID3~. _ `~ ~~`~ 
O valor estipulado R$ 8.095,16 (oito mil noventa e cinco reais e dezesseis centavos), dessa forma, sugere-se que a 
presente contratação ocorra por meio de Dispensa de Licitação, com base no art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021. 
6.1. Forma/Meio para contratação sugerida: 
( ) Concorrência 
( ) Pregão 
( ) Diálogo Competitivo 
( ) Leilão 
( ) Concurso 
( X ) Dispensa 
( ) Inexigibilidade 
( ) Adesão à ARP 

J( ) Procedimentos Auxiliares: 
( ) PMI 
( ) SRP 
( ) Registro Cadastral 
( ) Pré Qualificação 

( ) Credenciamento 

. ... ÇÁOD E$<PLTDO:T.. .. @,OJP. ... ... .... R .. . . 
( X) Sim 
( ) Não. Fundamento: 

SLTGEST#ODQSl1I EGI2#~NIEDAS EQUIPESDEL JAMEN TO GESÃOEFSS.( ï1 iIZAO 
Gestor do contrato: Fiscal 1: 
NOME: Maria Adriana de Jesus Santos Nome: José Valdo Rodrigues de Souza 
Portaria: 071/2023 Portaria: 041/2023 

Telefone: Telefone: 
E-mail: E-mail: 

~~LIEXOS. ~ a 
• ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ( X ) 
• TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO (X) 
• MAPA DE RISCOS ( ) 
• PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA ( x) 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315. Serrinha - Bahia 

• PROJETOS BÁSICO ( ) 

• PROJETO EXECUTIVO ( ) 

• OUTROS() 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a legalidade do procedimento administrativo que será realizado 

para a contratação acima referida. 

Assim, considerando a relevância e a necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a autorização para 

abertura de processo administrativo de contratação. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda - DFD para as providências de 

estilo, tudo com base na Lei 14.133/2021. 

Serrinha/Ba, 26 de março de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 
DIRETOR GERAL 

~~ ~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

TERMO DE 

REFERENCIA. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio da Câmara Municipal de Serrinha de 

acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

1.2. Especificação e quantitativos: 

•ITEM x. ®ESÇRIs 
{ a 

msa 

I71VD

1

Serviço mensal de limpeza, lubrificação, ajustes e 

correção de alguma falha que tenha sido notada 

pela administração do imóvel. Exclui-se a 

substituição de peças. 

MES 12 

2. CONDIÇÕES BÁSICAS 

2.1.0 início dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá em até 24 (vinte e quatro) horas após 

o recebimento pela CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

3. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

A) Destinada a prevenir a ocorrência de quebras, defeitos e/ou falhas de funcionamento dos 

elevadores, mantendo-os em perfeito estado de uso de acordo com as manuais e normas 

especificas do fabricante e também as normas da Associação Brasileira de Normas e Técnicas 

(ABNT) ou na falta destas, as normas internacionais, incluindo troca de peças que se fizerem I 

necessárias ao bom funcionamento dos equipamentos. 

B) Deverão ser realizadas revisões mensais de rotina para manter os equipamentos em perfeita 

ordem, incluindo lubrificação, verificação geral, eletrônica, mecânica. 

C) Ao ser acionada para a Manutenção Preventiva, ocorrendo visita na qual o problema não 

seja solucionado, ou seja, parcialmente solucionado, a contratada deverá cuidar para que os 

prazos estipulados pela contratante não sejam extrapolados, retornando tempestivamente para 

regularização da pendência dentro do prazo original, sem qualquer acréscimo de tempo; 

D) Antes da execução dos serviços de manutenção preventiva a contratada deverá apresentar 

ao fiscal do contrato, Relatório Técnico, descrevendo o defeito, bem como as possíveis causas 

do problema e os serviços a serem realizados. O serviço só poderá ser executado, após expressa 

autorização do fiscal do contrato. 

DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 



V 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

A) Destinada a eliminar defeitos decorrentes de uso normal dos elevadores, recolocando-os 

em perfeitas condições de uso, compreendendo inclusive as eventuais e/ou necessárias 

substituições de peças e componentes, seguidos de ajustes, correções e testes de acordo com as 

normas do fabricante, da Associação Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT) ou na falta 

destas, as normas internacionais. 

4. JUSTIFICATIVA 

A Câmara Municipal de Serrinha no intuito de garantir a segurança de todos os usuários que 

transitam pela instituição contratou uma empresa especializada em vistoria de elevadores para 

fazer um inspeção técnica, após a avaliação, ficou constatado no relatório preliminar que bá 

diversos defeitos e falhas no funcionamento do elevador. 

Diante disso, a Câmara Municipal considera imprescindível a contratação de uma empresa 

para fazer os reparos necessários com o objetivo de garantir o bom funcionamento e segurança 

do equipamento, além de oferecer a todos os cidadãos o direito de acessibilidade àqueles que 

tenham dificuldade de locomoção. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1.1.I - Caberá ao Contratante: 

a) Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados 

em conformidade com especificações constantes na proposta; 

c) Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através da 

comissão/ servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

O A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da Contratada; 

~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

h) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a 

expedição de Ordem de Serviço; 

i) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições 

no serviço, fixando prazo para sua correção. 

j) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, nos termos do art.117 da Lei n°14.133/21; 

k) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 

autorizações de serviço. 

II- Caberá ao Contratado: 

a) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda; 

b) Efetuar a realização do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 14,17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data de manutenção, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

e) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa; 

f) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

g) 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

h) Garantir as condições ideais de segurança conforme as normas de segurança do 

trabalho; 

3 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIM IA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal, irregularidade ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

j) Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos 

Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços até a sua entrega; 

1<) Manter atualizada a documentação exigida, relativa a certificações obrigatórias do 

objeto contratado; 

1) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na dispensa (Art. 75, Inciso II da Lei n°.14.133/21). 

6. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

6.1.O pagamento será efetuado até o 30 (trinta) dias pós a execução do serviço, após o "ateste" 

do satisfatório atendimento do especificado. 

6.2.O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da aceitação 

do documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos serviços pelo setor 

competente da Contratante. 

6.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato 

convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal. 

6.5.O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer 

inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

6.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade do prestador de corrigir a situação. 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1. Consoante o Artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 

a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia. 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1. A Fiscalização do cumprimento da entrega dos objetos caberá ao Servidor José Valdo 

Rodrigues de Sousa, designado por meio da portaria n° 034 de Janeiro de 2022. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art.117 da Lei n° 14.133/21. 

8.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

9.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art.143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

9.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

5 ~~ 
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9.4.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

9.5.1.o prazo de validade; 

9.5.2. a data da emissão; 

9.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.5.4.0 período respectivo de execução do contrato; 

9.5.5.0 valor a pagar; e 

9.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

9.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6 ~!\ 
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9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 

irregularidade constatada. 

9.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação o índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou, na sua 

falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir. 

9.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.17.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, alínea 

'h', da Lei n° 14.133/2021) 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese Art. 72, c/c art. 75, II da Lei Federal n° 14.133/2021 e 

Decreto Municipal n° 038/2022. 

10.1. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de habilitação 

descritos neste Termo de Referencias. 
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Serrinha - Bahia. 

10.2. Caberá ao fornecedor apresentar comprovação de que o valor da sua proposta condiz 

com a média de mercado. 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art. 6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n° 14/33/21 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade 

de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

n. 14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última 

alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta 

negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional); 
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Serrinha - Bahia. 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através 

do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n°14.133/21. 

12. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

12.1. As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 

Orçamentária da Câmara de Serrinha, à conta da seguinte programação: 

UNIDADE: 01- CÂMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

fl  ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00/3.3.90.39.00 

FONTE: 00. 

Serrinha, 27 de março de 2024. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA. 

DIRETOR GERAL 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

REGULAMENTAÇÃO 

PARA PESQUISA DE 

PREÇOS. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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A Câmara Municipal Serrinhà, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a. PUBLICAR: 

.s -. 3~g.s 
i INSTRUÇÃO NORMATNA CGM N~Ò01f2022,=DE O7 :DE FEVEREIRO DE 

; ~~ ` - 1".~$~~' yk .¿~
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LEI N°12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÀO 

á A Lei r? 12.52712011 .regulamenta o direito constitucional de acesso às intarmações públicas. Essa 

norma Ontrou em vigor em _16 de maio de 2012 e criou meranlsmos que possibilitam;_ a qualquer pessoa, fisica ou 

juridioa, sem necessidade de apresentar motivo • o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

A Lei vale para os trás Poderes da Unlãò, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive áos Tribunais de Conta e 

Ministeno Público. Entidades,.privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a Informações 

referentes ao recebimento e à dectinação dos recursos públicos por elas recebidos. 

GAMARA MUNICIPAL PE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA ~xm 

®es 

Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
10 Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Av ManoeE Novoès, Cenfiro ;Cep ~ 
Atualização duna do sistema 
Versão 5.40 -
Inscrição: 0953 Documento assinado digilalmente conforme MV' n° 2.200-2 de 24!08!2001, ICP 

que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil. o-

Sistema Ged-IINDAP 

Leia o Diário Oficial do 
Município na Internet 

ACESSE 
www.indap.org.br 
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Cart tlração Aetomállca ICP-BRASIL 
CM SERRINFIN BA. DOM 2022 

Sito: www.lndap.°rg.br 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM N° 001/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2022. 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública 

municipal para os procedimentos licita tórios e de 

contratação direta nos moldes da lei 14.133/21. 

O CONTROLADOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, 

Considerando que é de competência do Controle Interno o plano de 

organização de todos os métodos e medidas adotados pela administração para 

salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 

cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e 

assegurar o cumprimento da lei. 

Considerando a Instrução Normativa n° 65, de 7 de julho de 2021, do 

Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão, assim Instrução Normativa (IN) n° 65 foi 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), aplicável as contratações no âmbito 

do Governo Federal e aos contratos realizados com repasse federal decorrente de 

convênios e acordos e que o Poder Legislativo do Município pretende seguir a boa-

prática; 

,¢ 
.~ M;~.. Y~•~ 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinharhotmail.com 

Atuafração diária do sistema 
Versão 5.40 
Inscrição: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/0812001. ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

RESOLVE 

CAPÍTULO I 
I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração do Poder 

Legislativo Municipal. 

§ 1° As licitações e contratações diretas no âmbito desta Casa 

Legislativa. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 

registro de preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo 

de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto nesta 

Instrução Normativa. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado 

em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 

inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 

(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja 

do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 

por preço global ou empreitada integral. 

CAPÍTULO II 
II FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNP3:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhafâhotmail.cocn 
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Atuallraçao diáda do sistema 
Ve sSo 5.40 
Inscrição: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/06/2001, ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Estado da Bahia 

CÂMARA►. MUNICIPAL DE SERRINHA 

I - Descrição clara e objetiva do objeto a ser contratado; 

II - identificação do (s) agente (s) responsável (is) pela pesquisa ou, se for o caso, 

da equipe de planejamento; 

III - Identificação das fontes consultadas; 

IV - Série de preços coletados; 

V - Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VI - Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 

elevados, se aplicável; 

VII- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 

entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 

contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e 

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação 

poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao particular. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhanhotmail.com 

Atuallmção diária do slstama 
Veraáo 5.40   'Gp
Inaviçao: 0953 Documento assinado dlgitaimente conforme MP n° 2.200-2 de 24R)812001. 

que institui a tnfraestnrtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Brasil._ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada e de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que justificada a escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

§ 1° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade 

do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso 

previsto no processo administrativo em curso. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no 

art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas 

para o objeto a ser contratado; e 

IV - Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 

de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNP7:13.347.406/0001-97 
E-mail: croserrinha(a)hotmail.com 
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que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil._
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente 

justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização 

de preços correspondente. 

§ 4° Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa 

poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados 

com entes públicos da região a que pertence este município. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 6°, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a 

garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de propostas 

vencedoras de outros processos de compras. 

§3° Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 

média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, 

justificadamente, o gestor público entender que os preços estão acima do mercado. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 5° Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não 

puderem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: croserrinha(a~hotmail.com 

~ , i ~ 
~~,~,,i,,y~.r~.t~-tv~ i.; I , ' ~}~ " ~ r + •;r ti
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AtuaOração diária do sistema 
Vereâo 5.40 
Iracrição: 0953 Documento assinado dlgltalmente conforme MP ri' 2.200-2 de 2410812001, ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil .P 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente público, após a 

notificação da empresa para prova em contrário, sem manifestação. 

§ 6° Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima 

da média dos demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço 

costuma ultrapassar esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

§ 7° Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem 

às especificações exigidas no processo. 

§ S° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 

com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos 

pelo gestor responsável. 

§ 9° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do 

art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas 

consultados. 

CAPÍTULO Ill 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Contratação direta 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio 

da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 

Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde que atualizado e 

devidamente justificado nos autos, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 

ARralirarão diária do ceerna 
Versão 5.40 
1nsaic5o:0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200.2 da 24108/2001, ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: crnserrinha( hotmail.com 
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CAMARA MUNIC1PP}AL DE SERRINH 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 

similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o 

caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa. 

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores. 

IV DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 8° Nas contratações relativas as obras e serviços de engenharia, 

fica autorizada, no que couber, a aplicação do Decreto Federal n° 7.983, de 8 de 

abril de 2013 ou o que lhe venha suceder, que estabeleçam regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para a 

definição do valor estimado nos processos de contratação direta de obras e serviços 

de engenharia, de que dispõe o § 2° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021. 

Art. 9. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

Vigência 

Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: croscrrinha(thotmail.com 

`~`~~~~. ̀~`• ~ ~:~ 
Atual~ção diária do sistema 
Versão 5.40 
Inscdção:0º53 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/0812001, ICP 

que Institui a Infraestrutura de Chaves PGblicas Brasileira - ICP-Brasil.» 
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AMARA tMÚNICIPAL OE SE RÌNHAur' B 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Lei Municipal n° 639/2005, 

todos os procedimentos administrativos autuados ou que venha a ser instaurados 

sob a égide da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de junho 

de 2001, e da Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e 

eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

{f i
,"<~:~,~~Aa 

Atualização diária do sistema 
Versão 5.40 
Inscrição: 0953 Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 2410812001, ICP 

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP-Brasil 

MANOEL SANTOS DA SILVA JUNIOR 

Controle Interno 

ALEXANDRO DOS REIS MENEZES 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinhanhotmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA COMPARATIVO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

cY~ 



CC Estada da Bahia 
E['I CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCu RADORIA GRAL DO:54UNICIPIO. 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

O B] I l o: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de elevador, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UND QTD 
EMPRESAS SIMILARES MEDIA 

V.UN1T. V.TOTAL V.UNT'I'. V.TQTAI, V.UNIT. V. TOTAL 

1 Serviço mensal de limpeza, lubrificação, ajustes e correção de alguma falha que tenha sido notada pela 

administração do imóvel. Exclui-se a substituição de peças. 
Mês 12 R$ 644,19 R$ 7.730,32 R$ 705,00 R$ 8.460,00 11$ 674,60 R$ 8.095,16 

V ALOR MÉDIO TOTAL DO ITEM R$ 8.095,16 

SERRINHA-BA, 27 DE MARÇO DE 2024 

PERIVAZDO DE ÉJ S~JS SILVA 

DIRETOR GERAL 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

COTAÇÕES INICIAIS. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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y~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO pE INSCRIÇÃO 

31.s63.zw000t4z 
MATi 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

WTADEASERTURA 

ovlonole 

NOME EMIPRESARML 

L FM DANTAS ELEVADORES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASMI) 
ELEVMETAL 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAAIMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.699-99 -Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AIMDAOES ECONÓMICAS SECUNDARUS 

33.14-7-08 -Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
43.29.1-03 -Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

2139 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R BELIRO DOURADO 

NUMERO 
34 

COMPLEMENTO 
~~•• 

CEP 
63.060460 

SAIRROIDISIRTro 
JARDIM ATLANTICO 

MUNICIPIO 
OUNDA 

UF 
PE 

EÇO ELETRÔNICO 
VENDAS.ELEVMETALgGMAIL.COM 

TELEFONE 
(61) 3063.6168 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL 
0111 012 01 8 

MOINO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SmüÇAO ESPECAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/03/2024 ás 10:09:56 (data e hora de Brasilia). 

e 

Página: 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 31.653.254/0001-32 

NOME EMPRESARIAL L F M DANTAS ELEVADORES 

CAPITALSOC1AL: R$15.000,00 (Quinze mil reais) 

NÃO NÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (USA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

o 

~ 



~ CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
~i h n~ ~. ♦ Li .:ql ~"' 3wh  .xy Y iY~R (,/$ Jf ^.. '~` .q .ú Yv ~ W 2 .y 

OB5sD1;', Somente ~detem retomar esta roka4o lis empresas que possuam ~astext#dáéaNegativas ifo débito jSara 
.~> { 4xsY

ss0~~ Bspeetficara~áequa~adteiffe cada ltoit~5tleueioneridarnlarca,3uodëin (Be possuir dcatálogormandar aneze"),
y~{,, 

preço W -. No rasurar  ss, . f^(}%~ .~ i -' s i y ; .. ft`Y,kp vi ~ ~ 7 .£`P 
ytY ~~' ~1 `~ {^t a ~y ~e

~i yy i~ ? L`''f°d 'Y ~r..,,,txL 
t ~xç. ~ ' FA 

F~tryp,.,-~~Y . 
dh¡ . 

9 
~,~ 

f 
~ ~... X S 

 A~ ~ 
.?[ NG.?s J+~ S -k L +.G..1C; 

com. IN69, PGTS e Municipal. 

maYi+t . t ~` ü t~ 5~.* 4 v .I~`.̀ !x o y 3 ~ X ~Sr 5 ~~tt-`~, : 3 t~! .~~, ~+-R~~;, tt<yp~~;~,f... 

lindo Socialdo Farnecedon ELEVMETAL - LFM DANTAS ELEVADOREB. Serrínha 19/03/2024 
Endereço; Rua Beliro Dourado, n°94-JardimAtl6ntico,CBP:99.060-O90,OBnda-PB . . INPj:31.659.254/000L32 -  - 
limaE: josecesarpinta€gmaEicom Telefone: (71) 98195-0701 
OBJETO: Contratação de;empresaesp¢ciallzada para prestaçac de serviços de manutenç8o preventiva da elevador, com vistas a atender as necessidades da Câmara 
MúrdcipaT de Sarrinha BA 
iYk~ ~~((x +. 

_ W*~!~~ 
~+ ~~¿¿%%~~ •n4)il-~% ~ ^f' ~~L

)  fi °W 
.F3,`fr~~ 

~~NT é~A.`.tir~~~ ~:~~.l~ft0.il 
S'T ~M=i~ ( ~~~~A~l~`~a.? R~i^Tr ~x ~AM.~.k ^v '.3n~L.í..?~ì~lò~.V}Yn,}YP.PT ~ .~:çk~w'r . . ~a<X- J.... a -. +... .. .. .

{ 
i~ . ro._a 

v . e. 
¡~Wr. 

iF~C¿'4 
.~ .~ j~~~ ~) .K
'~Y'~I~Y?A~` .íAd

1 
Serviço mensal de limpeza,IubriEcaçtlo,ajustes e coxreçtjo de alguma falha que tenha eido hotada 
pela administraç8o do hn6vel, Este trabalho envolvemao-de-obra especializada, material de limpeza 
elubriEcaçt[o. Exclui-se a substituiç8o de peças. `. 

MÊS 12 780,00 9.3õ0,00 

VALOR TOTAL RS 9.360,00 
VALIDADE DAPROPO9TA:60 dias

Cari da Assinatura Empresa 
„35:, c sg,~4áíú.:;v2F..tix -. . . . . , - - c;,s - ~ :~cr ex. 5 Qnàaìt4,ak2adÁ±MiitA ~ OrAar%rY~. ) .23iSr5x'a1PatLY0tSãI.e1nY06~~~ülil„ r$;i'~ s~~<~t? ,.r~?a^F:xzka ~t.$..>Y~„'~-+',
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

06.079.956/0001.63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

WTA DEABERTNM 

tvl vzeo3 

NOME EMPRESARIAL 

ENGEL TECH ENGENHARIA EM ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ENGELTECH ELEVADORES 
PORTE 
ME 

CÔO100 E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.29.1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e estoiras rolantes 

cõoiso E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

4789-049.. Comémio varejista de calos produtos não especificados antedormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JUR (DICA 

206.2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R LUCAIA 
NUMERO 

000295 
COMREMENTO 

EDIF EMPRESARIAL LUCAIA SALA 402E 
403 

CEP 

41.940660 
BAIRROIOISTRITO 

RIO VERMELHO 
LWNICIPIO 

SALVADOR 
UP 

BA 

EÇO ELETRÔNICO 
ENGELTECH@ENGELTECH.COM.BR 

TELEFONE 
(71)3276-4006/(71)3452-0374 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

EQUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CAOASTRAL 

12/12/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

EQUAÇÃO ESPECIAL DATA A DADA  EQUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/03/2024 às 10:19:17 (data e hora de Brasilia). 

S 

Página:111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 06-039.95610001-83 
NOME EMPRESARIAL: ENGEL TECH ENGENHARIA EM ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$170.000,00 (Cento e setenta mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ALEXANDRE BAYERL COELHO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

~ •-t--'--- ^CT^',r n . ! : Y! T 

rNomelNome Empresarial: 

i Qualificação: 

•óme/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

PAULO BASTOS DO CARMO 
22-Sócio 

--- — — 

I

j
~ 

3 

CRISTIANO PEREIRA LOPES 

22-Sócio 

J 

Nome/Nome Empresarial: CLAUDIO JOSE RODRIGUES SIQUEIRA 

Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: AGNALDD ALCANTARA DE JESUS 

Qualificação: 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2ô/03J2o21 ho 10:20 (data e hora de &asma). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NLIMEROOE DI6CRIÇAO 

06.0 062 80/00 0153 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEA9ERTURA 

1s/D4re66z 

NOME EAIPRESARW. 

WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) 

WTC MANUTENCAO DE ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

43.29.1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 

CónIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.423-00 -Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIDICA 

2135 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV VASCO DA GAMA 
NÚMERO 

2931 
COMPLEMENTO 

EDIF CENTRO EMPRESARIAL GOLD 
CENTER SALA 126 

CEP 

-090 
BAIRRONISmrro 

ENGENHO VELHO DE BROTAS 
MUNICIPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

EREÇO ELETRÔNICO 

MASCONCONTABILIDADE@GMAIL.COM 
TELEFONE 
(71)301251621(71)8749.1652 

ENTE FEOERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

Sm1AÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2610312024  ás 10:23:05 (data e hora de Brasilia). 

o 

Página:111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

cNPJ: 05.006S6010001-53 

NOME EMPRESARIAL: WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES 

CAPITAL SOCIAL• RS15.000,00 (Quinze mil reais) 

NÃO HA INFORMAÇÃO DE QUADRO DE Sócios E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

a 

0 

3 



MUN≥<CIPAL.bB, 

Razàd Sbcial do Fornccedan WALDIR.MACNADQLOPES SERVIÇOS EM ELEVADORES 

EndeteÇa: Av: Vaseo`dà' Gama, N°'2931; Engenho Velho;dc Brotaa, ÇEP: 80.240.090, Salvador-BA 

Emafl: waíldiclopes2508~gmaii.com 

oBJETl7. ConEratiáç5o ilë empr¢sa.especlalizadapara prestaçïa dèserv3ças de manútényão 

Municipal de Sètxinha-BA. 

cessidadè's da Cãmara 

NIL 

Serrinha 13/03/2024 
LTTP);; 05006.98a800153 
Telef one: ,(T1) 3042-246S 

(JT7n~P]±171 

entïva( dit elevadór, cõiá vistàs nnrërìdér a 

ÌINIII ~ t2Tp: 
Serviço mensal de limpeza, lubrificação, ajustes e çorrecão-de alguma falha que teaa.sido notada 

pela admtLstração duimáveL Este trabalho envolve mr o-dc-obra especializada, material de limpeza 

e lubrificação. Exclui-se a substihiição de peças. 
VALOR TOTAL 
NAI.IOAOS'OA ITROPOST-A:ëe dia 

~ 

R$ 

$iz26 6.Í4p12 

6.147,12 

°..:Qaàaìtanëééarixto`fàve'rip?oFdíijn{OX5132ã1-2335"::`.ëvtalt;ïvpél:ºmaWgnhtt;com^~ .. 

1ó5.006.980I0001-531. 
insa Est. 192.859.737 

Waldir Machado Lopes 
Serviços em Elevadores 

k1v. Vasco da Gama, Na 2931 
Gold Center, Sala 125 ~ 

~Eog.tGdeBrtitas GEP90.14ff094 
Saf valo r-PA .~.~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE 

PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

~~ ~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Referente a Processo Administrativo: n° 022/2024 

JUSTIFICATIVA 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

Considerando o que estabelece o art. 72, II, da Nova Lei de Licitação n° 

14.133/21, compete a autoridade solicitante da despesa, a qual será paga mediante 

prévio processo de contratação direta, por dispensa de licitação, demonstrar a 

estimativa da despesa que está a reclamar a sua pactuação. 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

manutenção de elevador, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal 

de Serrinha, conforme especificações. 

Portanto, nesse rumo registra-se que fazendo um apanhado do modo 

como o fornecimento merece ser executado, sua complexidade, volume de demanda, 

conhecimento específico, custos com instamos e mão de obra, além dos fiscais e de 

deslocamento chega-se a constatação que a estimativa da despesa é de R$ 8.095,16 

(oito mil noventa e cinco reais e dezesseis centavos). Para facilitar a compreensão, segue 

quadro detalhado abaixo: 

Hs1idodaHaHìx 
11f'. CìTMAI.ZAM°N3C@ALDHSH[üüNttA 
- , ' rWCNwocslAmuwMVmWn. 

MAPA NAIPABATIV°DEE8EÇ0 
°8lh2RCuWadpmdeampeetaeslKtWiradasu.pi61açinM d.°ruumgAodvtUvada: tu. ne~aaatmdete.wiesadedeºduCSmaeM.tgddpºIdsS hdu:cmdvewe' 

espeaiE®çt~9- 
.,...,.a 
xt,a. vnu~ n 

$:a : GWp!Itlin It 
 NIV.UNfCt9% iRNstSTi"AT. a S'JIINm 3.7.1ï131L'rt nNaUHII`Y du..7y3i1tAlt« 

:i. $vnPmv.ILebmP.~.~°~!dGeYm•S?meºwe.fib/~6®ºfdóa9^.ádiaíNemWºP.4 
.Jada44et.edehveKY~duss }^ú+Etuk!sdsMe%. 

His IT: ÈS 6i1.I4 SS jJW3t Y3]Mpf LS SYR.W B$ 6704 8S A693s1~ 

.. 
p 

u+M+m' n uéeSw.b 
~y 

;ki 1vTA!R+R~á~ .... ü+u.n~u~ numei.umuwwartww w,mro:-m.~nxmuwwmnnwaut 
~~SEHHL\7fABA;TIDEMAHS°DH?MA _ 

De acordo com o inciso VII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021 nos 

procedimentos de dispensa de licitação a Administração Pública deve justificar a 

compatibilidade do preço contratado com o valor praticado pelo mercado e as razões 

para definição do prestador. 

Nesse contexto, a Câmara Municipal de Serrinha - BA, para justificar o 

preço da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção de elevador da Câmara Municipal de Serrinha - Bahia, utilizou a 

metodologia para aferição de preços praticados no mercado e estimativa de preços, 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

R-mail• rnne.l emc(nl°mail cam 3g 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIN IA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

tendo sido realizado a pesquisa diretamente com fornecedor e pesquisa de 

contratações similares, houve também a tentativa da pesquisa no banco de preços, no 

entanto por se tratar da prestação de um serviço, a pesquisa não atingiu resultados 

concretos para serem utilizados como base, por isso justifica-se a não juntada dos 

mesmos no processo. Ressalta-se ainda que o resultado da pesquisa considerou a 

média dos valores obtidos na pesquisa de preços, conforme relatório da pesquisa de 

preços acima. 

Ressalta-se ainda que devido a especificidade do objeto, a pesquisa de 

preços para formalização da cesta de preços não foi exitosa, tendo assim, apensas a 

cotação com potenciais fornecedores para estimativa de valor de mercado para a 

aquisição requerida. 

Diante do requerido pelo Gabinete do Presidente, a pesquisa de preço 

que foi realizada diretamente com os fornecedores e contratos similares, estimando-

se uma despesa de R$ 8.095,16 (oito mil noventa e cinco reais e dezesseis centavos), 

enquadrando-se nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 que informa 

que é dispensável a realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação 

direta em razão do valor. 

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o 

serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021, dessa forma, orientamos que seja publicado o Aviso de 

Dispensa nos termos do § 3°, do art. 75, da Lei 14.133/2021, visando a manifestação 

de interessados. 

Serrinha- Ba, 28 de março de 2024. 

~ ~Q~-•-,-
PERIVALDO DE JESUS SILVA 

DIRETOR GERAL 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
F-mail rnnpl rmcnomail nm 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Para: Agente de contratação 

Referente a Processo Administrativo n° 022/2024. 

Objeto: Contratação de empresa especializada prestação de serviços de manutenção 

de elevador, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, 

conforme especificações. 

Nos termos da requisição mediante S.D., expedida pelo Gabinete do 

Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 

mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo 

inciso VIII, do art. 72, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido na Câmara Municipal. 

1. Setor de Licitação para emissão de relatório e para tomada das 

providências necessárias à consecução da Dispensa de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade 

orçamentário-Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Agente de contratação para análise de conformidade do processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 

cumprimento ao inciso III, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Serrinha- BA, 01 de abril de 2024. 

JOSE REIS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

~ 

PORTARIAS DE 

NOMEAÇÃO DE FISCAL 

e E GESTOR DE 

CONTRATOS. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ANO 2023 • BAHIA .PODER LEGISLATIVO 
04 DE ABRIL DE 2023 • ANO XIII • N°02591 

CAMARAMUNICIPAL~DESERRINHA., BA. 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA-N° 059/2023 
~ F . 

a
^Q..- , ..._. 55 ~:i •S 

ç. O ~P,RESIDENTE DA ̀  M  A' UNICIPAL DE SERRINHA, _ .. 
ESTADO DA BAHIA,_ no4: sor dé s a trtbú'  oes regimentais e~que lhe são 
conferidas em lei .. 

RE a ~.. -E . ._ 

Arte ̀ 1 - Nomear o Sr°. Edvan Santos Araújo para a Função de 
Agente de Contratação na Câmara Municipal de Serrinha. 

Art. 2° - Esta o arfa entrara ém,JI •'4 na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a I  e 3 doe abri de í, 3. 

Art. 3° tegi ,re~se, Publique-s 

GABINÉTE DO PRÉ_ SIDENTED CÂMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA, ESTADO DA BEjA, em 04 de abril de 2023. 

osé toei a - ih a 
PRESIDENTE DA ÇÃMT4RI''' ' UNICIPAL 

ï 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315/ 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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conferidas em lei . 

Diárió~Oficial do 
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'AMARA MU:NICIPAL!*DE SERRINHA - BA. 

Estado da Bahia 

CÂMARA  DE SE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SERRINHA 

PORTARIA N°. 071/2023 
° Y ~ 

s ~ 

E DA~ 
es 

Q'? ' 

UNICIPAL DE SERRINHA, 
s regi tais e que lhe são 

Art. 1° Nomear a servidora Sra. Maria Adriana de Jesus Santos 

para a Função de Gestór de Contratos na Çãmar a Municipal de Serrinha. 

% 
l,st̂

Art. 2° - Esta entrará emyvigor na data de sua publicação, 

Art. 3° -  egist?e~se, Publiq 
~ 

GABINE;TE-DO-PRESIDENTE- DA-
SERRINHA, ESTADO DA BAhIIA,-em 23 de a to de 2023. 

~ 
) 

f 

PRESID ~ 
.. ~ 

!y 

a 
~ZINICIPAL 

& ARA MUNICIPAL DE 

♦ - a•aR 
~F/• 

a+ 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha 7rír hotmail.com 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

V 

ENCAMINHAMENTO A 

e CONTABILIDADE. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 022/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção de elevador, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal 

de Serrinha, conforme especificações. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal no 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a confirmação dos recursos orçamentários para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de manutenção de elevador, com vistas a 

atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no 

valor estimado de R$ 8.095,16 (oito mil noventa e cinco reais e dezesseis centavos). 

Solicitamos que seja informado se o referido recurso correspondente trata-se de 

recurso voluntário ou não, considerando a necessidade da utilização de Dispensa de 

Licitação. 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 01 de abril de 2024. 

-c 

Edvan Santtos Araujo 

Agente de contratação. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.crosna gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNN: 13.347.406/0001-97 
~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Do: Caio Humberto Almeida de Oliveira Silva. 

Para: Edvan Santos Araújo 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 022/2024. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da 

confirmação de dotação orçamentária para custear despesas relativas à 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção de elevador, com vistas a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 

encontra-se reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

2.001 -

0101.- Câmara 

Municipal 

Manutenção dos 

Serviços da 
33.90.39 

1500 -Recuso 

Livre 
R$ 8.095,16 

Câmara 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 01 de abril de 2024. 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

TESOURARIA 

I 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER TECNICO. 

~ 
Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —CNPJ:13.347.406/0001-97 

I 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 022/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção de elevador, com vistas a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, a emitir parecer 

técnico sobre a possibilidade e legalidade da Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de manutenção de elevador, com vistas 

a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, pelo valor global 

estimado de R$ 8.095,16 (oito mil noventa e cinco reais e dezesseis centavos), 

após compulsar os autos, verifiquei que consta no processo: 

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção de elevador, com vistas a atender a necessidades da 

Câmara Municipal de Serrinha. 

2- O OBJETIVO/DEMANDA: Manutenção do elevador da Câmara Municipal 

de Serrinha - Bahia. 

3 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os 

parâmetros e elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

4 - O PREÇO: O preço global estimado compatível com o de mercado para 

contratação é de R$ R$ 8.095,16 (oito mil noventa e cinco reais e dezesseis 

centavos), conforme mapa demonstrativo que consta nos autos. 

5- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as 

despesas com a contratação correrão: 

UNIDADE: 01- CÂMARA MUNICICPAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
FONTE: 1500 - RECURSO LIVRE 



~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação 

ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no 

art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Assim sendo, diante da autorização do Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha/ Ba, proceda-se à Publicação do Aviso da Dispensa de Licitação, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, conforme preconiza no §3°, do art. 75 da 

Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha- BA, 01 de abril de 2024. 

EDVAN SANTOS ARAUJO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

~ 
~.J 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Seninha - Bahia 

~ 

AVISO DE DISPENSA 

• DE LICITAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315/7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 022/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção de elevador, com vistas a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha. DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 

05/04/2024, das 08:00hs até 23:59hs, que poderá ser enviado através do e-mail: 

copel.cros@gmail.com ou entregue na sede da Câmara Municipal de Serrinha -

BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, 

Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3°, da Lei n° 14.133/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 022/2024. INFORMAÇÕES: O Termo de 

Referência e informações complementares podem ser solicitado pelo e-mail: 

copel.cros@gmail.com

Serrinha- BA, 02 de abril de 2024. 

I 

S 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 022/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA- BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção de elevador, com vistas a atender a necessidades da Câmara 

Municipal de Serrinha. DATA DA ENTREGA DA PROPOSTA: Até o dia 

05/04/2024, das 08:00hs até 23:59hs, que poderá ser enviado através do e-mail: 

copel.cros®gmail.com ou entregue na sede da Câmara Municipal de Serrinha -

BA, situada na Av. Manoel Novais, n° 735, Centro, Serrinha, CEP: 48700-000, 

Estado da Bahia. BASE LEGAL: Art. 75, II e § 3°, da Lei n° 14.133/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 022/2024. INFORMAÇÕES: O Termo de 

Referência e informações complementares podem ser solicitado pelo e-mail: 

copel.cros@gmail.com

Serrinha- BA, 02 de março de 2024. 

~ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIM-IA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

MAPA 

CLASSIFICATORIO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700.000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNN: 13.347.406/0001-97 



Estado da Bahia 

1 
GÂIVIARtV MUNICIPAL DE SERRINHA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO. 

` MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

1ETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de elevador, com vistas a atender a necessidades da Câmara Municipal de Serrinha, conforme especificaçoes. 

MEDIA
AI DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UND Q'I D 

WITC MANUTENCÃO DE ENGELTECH ELEVMFTAL MANUTÉCNICA
V.UNIT. V.TOTAL V. UNIT. VJOTAL V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. -V.TOTAL , V.UNIT. V. TOTAL 

`- r: so rirnsnl dr lunprzd. IubriÍ si S o ~ rr elo r'e < li,unid Íalha yuc sonha sido 

ralada adnunisl raidn d mo i0~cl I.a.lurse a subsUlugau do }r tias 
11 ~~ :~~ 51„„ ¿5 ai r. 12 [ S n-10,72 R5 7687 S4 I:5 ~fl i. i I NS 1 50,00 RI 950.00 RS 11.400.00 RI 720.65 R3 8.647.74 

prla  > 
VALOR MÉDIO TOTAL DO ITEM  c :I. I'IM14A_RA 

R$8.647,74 
101W ARRt1.DE2024 

1° WTC MANUTENCAO DE ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES R$ 6.147,12 

2° ENGELTECH ELEVADORES R$ 7.683,84 

V 
ELEVMETAL 
MANUTÉCNICA MANUTENÇÃO LTDA 

R$ 9.360,00 

~0 th V1 3L O11?
EDVAN SANTOS ARAiJJO 

Agente de Contratação 
~ 
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03/06/2024, 11:24 
about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.758.8 0910001 -1 5 MATRIZ CADASTRAL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 112104/2000 

DATADE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

MANUTECNICA MANUTENCAO LIDA 

PORTE 
Epp TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MANUTECNICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÓMICA PRINCIPAL 

43.29.1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURIDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada ~ 

i LOGRADOURO 

R RODRIGUES DOREA 

CEP 

41.750-000 
BAIRRO/OISTRITO 

JD.ARMACAO 

I
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MANUTECNICA@HOTMAIL.COM I 

NÚMERO 

63 

COMPLEMENTO 

LOJA 09 

MUNICIPIO 

SALVADOR 

UI,

BA 

TELEFONE 

(71) 3362-1977/ (71) 3022-6222 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 
---IL---

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/06/2024 às 11:24:22 (data e hora de Brasília). Página: 111 

~ 

~ 

about:biank 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

03.758.809/0001-75 
NOME EMPRESARIAL: 

MANUTECNICA MANUTENCAO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

R$100.000,00 (Cem mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

ÓINALDO FERREIRA COSTA CARVALHO 

alificação: 

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 

RAISSA AIRES COSTA CARVALHO 

Qualificação: 
22-Sócio 

~ 

Nome/Nome Empresarial: 

RODRIGO TEIXEIRA COSTA CARVALHO 

Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 

RAFAEL TAVARES COSTA CARVALHO 

Qualificação: 

22-Sócio 



MANUTÉCNICA MANUTENÇÃO LTDA 
Rua Rodrigues Dórea, 63 Conj.09 J. Armação CEP 41.750-030. 

Fone: (71)3362-1977 / 3461-8708 e-mail: manutecnica@hotmail.com 

CNPJ: 03.758.809/0001-75 Insc. Est. 53448439. 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINI-IA- BA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2024 

Prezados senhores, 

Encaminhamos nossa Proposta para os Serviços abaixo descritos: 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva no elevador instalado no prédio da Câmara Municipal de Serrinha de acordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

Item Especificação Qte. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Anual 

01 

Serviço mensal de limpeza, lubrificação, ajustes e correção 

de alguma falha que tenha sido notada pela administração 

do imóvel. Exclui-se a substituição de peças. 

12 R$950,00 R$11.400,00 

Valor Mensal de Serviços (novecentos e cinquenta reais) R$950,00 

Valor Anual de Serviços (onze mil e quatrocentos reais) R$11.400,00 

e 

Valor dos Serviços: O valor de nossos Serviços incluindo todas as despesas incidentes sobre o 

objeto, tais como impostos, fretes encargos, seguros, taxas, mão de obra, etc. é de R$950,00 

(novecentos e cinquenta reais) mensais, sendo o valor anual do contrato de R$11.400,00 (onze 

mil e quatrocentos reais). 

Forma de Pagamento: O pagamento será mensal, de acordo com a emissão de Nota Fiscal. 

Validade desta Proposta: A presente proposta é válida por 90 (noventa) dias. 

Habilitação: Nossa habilitação será através do cadastro SICAF. 

Possuímos Conta Bancária no Banco do Brasil Agência 4277-3 Conta N° 5379-1. 

Salvador/BA, 04 de Abril de 2024. 
T` 

ináfl l;sw costa ca~ Ena& Sócio 

~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

o 

PARECER DO AGENTE 

g DE CONTRATAÇÁO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

r Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

NÚMERO DO 

DISPENSA 
08/20240 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
022/2024 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio da 

Câmara Municipal de Serrinha. 

1. DAS EMPRESAS (solicitada cotação): 

Foram requeridos os orçamentos das empresas abaixo relacionadas: 

a) WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES -

waldirlopes2508Qgmail.com;

b) ELEVMETAL josecesarpinto@gmail.com;

c) ENGELTECH ELEVADORES cristiano.lopes@engeltech.com.br;

2. DO PRAZO E ENVIO DAS PROPOSTAS 

O Aviso da presente Dispensa de Licitação foi publicado no Diário Oficial da Câmara 

no dia 02 de abril de 2024, com prazo para envio das propostas em até o dia 

05/04/2024, até às 23:59hs. 

3. DAS PROPOSTAS APRESENTADAS: 

Mesmo após a publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal e respeitando o 

prazo em observância ao art. 75, §3° da Lei 14.133/2021, apenas uma empresa 

encaminhou proposta. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO 

Houve um novo interessado, classificamos as propostas a seguir: 

a) MANUTÉCNICA MANUTENÇÃO LTDA manutecnica@hotmail.com.
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRNgA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

A empresa WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES, 

inscrita no CNPJ n° 05.006.980/0001-53, apresentou a proposta de menor valor, 

verificou-se que a empresa atendeu as aos requisitos do Termo de Referência em sua 

integralidade e apresentou a sua documentação e habilitação e qualificação da 

empresa escolhida. Fica classificada a proposta da empresa WALDIR MACHADO 

LOPES SERVICOS EM ELEVADORES. 

Atenciosamente, 

~ 

Serrinha - BA, 19 de abril de 2024. 

ED sA~oS~ 

Agente de Contratação 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DOCS DA EMPRESA 

CLASSIFICADA 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

^s 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
os.00s.9ao/000153 
MATwz 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEAe7TURA 
1s/o4/zoo

NOME EMPRESARIAL 
WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
WTC MANUTENCAO DE ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.29.1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.424-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
2135 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV VASCO DA GAMA 

NUMERO 
2931 

COMPLEMENTO 
EDIF CENTRO EMPRESARIAL GOLD 
CENTER SALA 125 

CEP 
40.240-090 

BAIRRO/DISTRRO 
ENGENHO VELHO DE BROTAS 

MUNICIPIO 
SALVADOR 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MASCONCONTABILIDADE@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(71)3012-91621(71)8749-1662 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/07/2023 às 10:07:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

~ 

~ 

I 

~ 



O 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/1212024 

RAZÃO SOCIAL: WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES 

NOME FANTASIA: WiC MANUTENCAO DE ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES 

CGA: 214.361/001-80 CNPJ: 05.006.980/0001-53 

ENDEREÇO: Avenida Vasco da Gama, 2931, EDIF:CENTRO EMPRESARIAL;:GOLD 

CENTER;SALA:125 - ENGENHO VELHO DE BROTAS 

NATUREZA JURÍDICA: 213-5 - Empresário (Individual) 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INÍCIO 

Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes 
Comércio varejista de material elétrico 

4329-1/03 14/06/2018 

4742-3/00 20107/2021 

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo, Em Local Fixo Fora de Loja 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular N° TVL: 2005364 VALIDADE: Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 20/05/2002 DATA DE IMPRESSÃO: 05/03/2024 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0D56088F105A13D6301EE746F7627415 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 

(http:/hwnv.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



01/04/2024, 10:19 Certidão de Regularidade Eiseal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 

NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDAATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES 

CNN: 05.006.980/0001-53 

Endereço: AVENIDA VASCO DA GAMA N°2931-ENGENHO VELHO DE BROTAS, 

SALVADOR/BA- CEP: 40240090- EDIF CENTRO EMPRESARIAL GOLD 

CENTER SALA 125 

Número da Certidão: 963858 

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passiva acima identificado, incluindo matriz e filiais 

localizadas no Município. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 

em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 

vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

https://sefaz.salvadonba.go.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS. 

Certidão emitida às 10:19:51 horas do dia 01/04/2024. 

Válida até dia 30/06/2024. 

Código de controle da certidão: 0617.66A4.BA6F.6C5D.3C71.857A.FD2D.5C63 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 

http://www.sefaz.salvadonba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https://seMcosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_c idao_negativa_fonn.asp 



01/04/2024, 10:16 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIU 
'CA1XA ECOAft1[YIICAFELIÈFtAAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

05.006.g80/0001-53 

WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADO 

AV ESTADOS UNIDOS 528 SALA 1213 / COMERCIO! SALVADOR / BA / 
40010-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações Com o FGTS. 

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024 

Certificação Número: 2024032819064165240467 

Informação obtida em 01/04/2024 10:16:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta.crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregadocjsf 



O 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES 
CNPJ: 05.006.98010001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:25:13 do dia 20/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2024. 
Código de controle da certidão: 2F1D.719B.CCA2.69C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 05.006.980/0001-53 

Certidão n°: 2836520/2024 

Expedição: 12/01/2024, às 09:32:10 

Validade: 10/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.006.980/0001-53, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest5es: cndtotst.jus.br 



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA Emissão: 01/04/2024 10:18 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20241412524 

RAZAO SOCIAL 

WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

182.651.737 

CNPJ 

05.006.980/0001-53 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 01/04/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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Serviço Sociai do Transporte 
` Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Transporte 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Contratante: 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE endereço Avenida Manoel: Dias da Silva, n° 1052, CEP :41:8-30-001 Salvador= BA
CN Rd: 7x3;47 x:.903/0012,08 

Contratada: 

Razáo Socíálg: llALDJR,MAC[TADO LOPES:SERV[Ç"OS E ELEVADORES 
Nome. Fantasiai "WTI MANUTENCAO DE, ELEVADORES E ESCADAS 
ROL~KNT~S' . 
Endereço: -AV VASCO DA. GAMA, 2931, Ed Centro: Empresarial Gold Center 
salal25 .ENGENHO VELFIO DE BROTAS SALVADOR-BA 
CNPJ 05óá,98ofOòo1 53 

~ 
Atestamos .para os devidos fins que. a empresa WALDTR MACHADO ãLOPES• SERVIÇOS E ELEVADORES :, acima descrita, atendeu. ao .material discriminado do processo .administrativo n 00005/2022 e prestou .a serviço abaixo 
discriminado= do processo administrativo n0 00106/2017 atendendo a. todos .os 
requïsitos"técnicos quaflta(iyose quantitativos exigidos-por esta contratante. 

Serviços prestados.; Manutenção preventiva .e-..corretiva, de 02 (dois)- elevadores da marçá:'BASSELÉTRICA4nstalados.nopredio..do SESI$ENATSalvador . 

Material- pomas=para elevador. 

ESPECìiFIÉCAÇÁQ ' UNID QTI) PREÇO' 

UN>[T TOTAL 
Páinei eletrdnicQ.~para. 'bota dQ.'cham'ada 

:(CLLOVI). 'Unid. 4 R$ 183;3Q R$ $53,20 

, 

.1 

Painel digital para >≥Indicador :de ,posição (Marca. . 
BASS Elevadores ' I::TDA): (Co'? do display 
verrneiho eo.cótligó:50;milfinexros) - - -,.4 . 

. 
LTnìc~. 

- 
4 R$ 331 91 R$ 1,327;84 

. Trinco, para; porta::de:pavimento, abertura ; lateral,
:mão direita (FERMATÓR);,(Pàrfa abertura. lateral a00xz000). 

unrd. 4 R$ ?9500 R$ 3:iso;oo 

Trincopai;a :poita de pavimento, abërtura lateral,,; m~o. QsCivardax"(FERMAToR,): (Portai abetturà 
xãterab80t7x24O0). . - . . 

Unid: 4 R$ 794)Q R$. 3.180,00 

Cal5º =dëà ãçõ ,.pira: suspensão Pdas .porias °de. 
cáf}ine. e'pBvimSnfo (F@Finatór),,para -eIev:adOl':da. 
marca ;BASS 'ÉÌë,vadõr;ès4LTDa:_:(Rbãsrtürà lateral,
a porta fern 'duassfóiha`s da ~com:v~o :pórta~fe;'800}: . . , _ . 

Urxlã_ 

. 

s R$ 23g~27 R$ 4:4~5;62 



Serviça'Social do. Transporte 
Serviçojtactonai de 
Aprendizagem do Transporte 

IGtfdetrontato;paf'a pbrta:da:;~abin (FERMÃTOR). 
Kit 4 :. R$ 2 04~5~ 

. .... 
R$ 818;g(

_e 
Kit .•µ~~ ~'"cdntaftx `  

ERMfI►TOR) 
para :párta:- :dá pavimenta 

;(F > 
[r 6 =Ra 210j83 R$ 1~,sff 

Corr.eia dentada .. . 
Unid: 4 

: 
R$= 28ü,t70 'RS 1°A4o;o0 - 

~ Correia lisa 
~ 

' ~ 
 iTnid: 4 R$ 260~00 

- =R$ 1,04,0,Oa 

;Par de: cárredi=çg.par,er cabina•:(Fèrmátór~ 
$ R$ 95;92; R$: 767,36 

. ... . .. . . . _.. :... . _ . 

'Par de corrediçapar.~_pavimentoa:(Ferm 
PA R$ 

• 
60,07 ~ R$ 720,78

ato) 

Parser verdade, firmamos o presente. 

Salvador/BA, :02 de agosto de 2022 

Fahiol aniana,;dos Santos 
Coordenadora.:de Administração. e. Finanças 

Fàb1oIa',Safltcrna das'&ntU 

Cbard.iMm*° °Tanças 
Sg,ST1F TOE 

AY. Manoel DiesdaSQra„l052 ~ Püt=ba -Salvadar-BA-Tet:{71) 3205-59(i0 - FAX: (71) 3205•5912 
CEP :41830.001"-.Falemm o SESTJSENATr0800 72$2891- vnrw.sesisenatorg br 

I 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DECLARAÇÕES 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



~JLDiR. MACHADO LOPES SER1lICOS E. 1].futADORES 

cNPj-,os &jooxsa. 

ANEXO MODB Ò 3A i''ROPOSTA. 

; MODELO. DÁ~DPOSTA,bEPREÇO 
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' •iX! . .. . . . . . . .,.. . 

KNpmeC-á~átpl~o4o,~te.s"p.om"s.véLda: Empresa :;W.ALDIRMACHADC? LOP.ES.. . 
CNPji' " 050069801 0001-53
Endereço`A: Y. :VASCO DA:G~ïlV1;~.293T - ENGENHO VJLHO D~:BROTAS ! 

,_. . . _ 
;E-~i1: waldi~cY+i~ïesZ5O8@gnnail.cflà~ 1fTeYefane: ('TI) 304Z:24á..S. 
iOBJETO:' Contratação de .empresa especializada pará=exe,eüçäa de{serviçós'.de nnantiteniçáô 
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~ G~(id.Cën~fgï, Sáià ,t2~ 
~Eág,

~t#orBÁ ~ 



WALDIR MACHADO LOPES SERVIÇOS E ELEVADORES 

AV. VASCO DA GAMA, 2931 SALA 125 - CEP-40240-090 CNPJ -05.006.980/0001-53 

ANEXO II - DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

A empresa WALDIR MACHADO LOPES SERVIÇOS EM ELEVADORES declara para os 

devidos fins que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do 

contrato de que trata o art.14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CJ' 

Salvador/BA,15 de abril de 2024. 

Assinatura do r4 

e 

esentante da empresa 

~ 

I 

~~ 



WALDIR MACHADO LOPES SERVIÇOS £ ELEVADORES 

AV. VASCO DA GAMA, 2931 SALA 125 - CEP-40240-090 CNP1- 05.006.980/0001-53 

ANEXO III -

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

WALDIR MACHADO LOPES SERVIÇOS EM ELEVADORES, inscrita no CNPJ n° 

05.006.980/0001-53, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) WALDIR 

MACHADO LOPES, portador(a) da Carteira de Identidade n° 00.704.356-26 e do CPF n° 

066.670.905-04 DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de Licitação n° 008/2024, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 

é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 

14/12/3006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 

3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

Salvador/BA,15 de abril 2024. 

Assinatura do rep sentante da empresa. 



StSIALDIR MACHADO LOPES SERVIÇOS E ELEVADORES 

AV. VASCO DA GAMA, 2931 SALA 125- CEP-40240-090 CNP1-05.006.980/0001-53 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa n° 

008/2024 da Câmara Municipal de Serrinha/Ba, que a empresa WALDIR MACHADO LOPES 

SERVIÇOS EM ELEVADORES tomou conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as 

condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a cumprir todos os termos 

do Termo de Referência e fornecer material/serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

O 
Salvador/BA,15 de abril de 2024. 

Assinatura do representante da empresa. 

O 

~ 



WALI1IR MACHADO LOPES SEIZVIÇOS E ELEVADORES 
AV. VASCO DA GAMA, 2931 SALA 125 - CEP-40240-090 CNP1-05.006.980/0001-53 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

O 

8 

A empresa WALDIR MACHADO LOPES SERVIÇOS EM ELEVADORES, inscrita no do CNPJ 

05.006.980/0001-53 residente no endereço Av. Vasco da Gama, 2931 Bairro Engenho Velho de 

Brotas Município Salvador CEP 40.240-090, assumo inteira responsabilidade pelas informações 

prestadas e autenticidade das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação 

n° 008/2024. Declaro estar de inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando 

ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

Assinatura do repr'e 

Salvador/BA,15 de abril de 2024. 

entante da empresa 



Waldir Mac nado Lopes 

RG: 00.704.356-26 

hlIALDII2MACHADO LOPES SE4WIÇOS E Ela/ADORES 

AV. VASCO DA GAMA, 2931 SALA 125- CEP-40240-090 CNPJ -05.006.980/0001-53 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO 

ART. 7.° DA CONSTITUIÇÃO 

A WALDIR MACHADO LOPES SERVIÇOS EM ELEVADORES, CNPJ n° 05.006.980/0001-53, 

situada na Av. Vasco da Gama, 2931- Engenho Velho de Brotas, Salvador/BA, para os fins da 

Dispensa de Licitação n° 008/2024, DECLARA, sob as penas da lei expressamente, que não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, conforme previsto no inciso XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal. 

Salvador, 15 de abril de 2024. 

~~ 
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ENCAMINHAMENTO 

AO JURIDICO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

Serrinha- Ba, 19 de abril de 2024. 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação de análise da Fase Interna. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através 

do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, da empresa WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM 

ELEVADORES, inscrita no CNPJ n° 05.006.980/0001-53, para Contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva no elevador instalado no prédio da Câmara Municipal de Serrinha, pelo 

valor global de R$ 6.147,12 (seis mil cento e quarenta e sete reais e doze centavos), 

sendo o pagamento parcelado. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

José Reis ifa Silva 

Presidente da Câmara M nicipal de Serrinha-Ba 

B3 
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MINUTA DO 

CONTRATO. 
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MINUTA DO CONTRATO N° XXXX/2024. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRAFICOS 

ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA - BA E A 

EMPRESA XXXXXXX. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, Serrinha -

BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, 

O portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXXX, CNPJ sob n° XXXXXXX, situado na 

Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX,XXXX, XXXXX, XXXXXX, neste ato representado, pelo Sra. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora de documento de identidade )000000( SSP-XXX, aqui 

denominada CONTRATADA com base na Dispensa n° xxx/2024, disposições da Lei n°. 

14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e do Processo Administrativo n°. 022/2024 resolvem celebrar o 

presente Contrato de Fornecimento de materiais de consumo, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio da Câmara 

«
Municipal de Serrinha, do processo administrativo n° 022/2024, que juntamente com a proposta 

v apresentada pela CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste Contrato, naquilo que 

não lhe for incompatível ou contraditório, independentemente de suas transcrições. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD Valor Unit. Valor Total 

1 

Serviço mensal de limpeza, lubrificação, ajustes e correção de 

alguma falha que tenha sido notada pela administração do 

imóvel. Exclui-se a substituição de peças. 

Mês 12 

R$ R$ 

TOTAL 4 R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO: 

2.1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

A) Destinada a prevenir a ocorrência de quebras, defeitos e/ou falhas de funcionamento dos 

elevadores, mantendo-os em perfeito estado de uso de acordo com as manuais e normas 

especificas do fabricante e também as normas da Associação Brasileira de Normas e Técnicas 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 
E-mail: croserrinha@hotmail.com 
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(ABNT) ou na falta destas, as normas internacionais, incluindo troca de peças que se fizerem 

necessárias ao bom funcionamento dos equipamentos. 

B) Deverão ser realizadas revisões mensais de rotina para manter os equipamentos em perfeita 

ordem, incluindo lubrificação, verificação geral, eletrônica, mecânica. 

C) Ao ser acionada para a Manutenção Preventiva, ocorrendo visita na qual o problema não seja 

solucionado, ou seja, parcialmente solucionado, a contratada deverá cuidar para que os prazos 

estipulados pela contratante não sejam extrapolados, retornando tempestivamente para 

regularização da pendéncia dentro do prazo original, sem qualquer acréscimo de tempo; 

D) Antes da execução dos serviços de manutenção preventiva a contratada deverá apresentar ao 

fiscal do contrato, Relatório Técnico, descrevendo o defeito, bem como as possíveis causas do 

problema e os serviços a serem realizados. O serviço só poderá ser executado, após expressa 

autorização do fiscal do contrato. 

2.2. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

A) Destinada a eliminar defeitos decorrentes de uso normal dos elevadores, recolocando-os em 

perfeitas condições de uso, compreendendo inclusive as eventuais e/ou necessárias substituições 

de peças e componentes, seguidos de ajustes, correções e testes de acordo com as normas do 

fabricante, da Associação Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT) ou na falta destas, as normas 

internacionais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 

o valor total estimado de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 

3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias à execução deste Contrato. 

3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e 

recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será 

devida indenização à CONTRATADA. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 

quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento 

ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO: 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha(ilhotmail.com 
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4.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trinta) dias pós a execução do serviço, após o "ateste" 

do satisfatório atendimento do especificado. 

4.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

4.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da aceitação 

do documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos serviços pelo setor 

competente da Contratante. 

4.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato 

convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal. 

4.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

® sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer 

inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

4.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade do prestador de corrigir a situação. 

CLÁUSULA QUINTA- REAJUSTAMENTO: 

5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando o disposto na Lei 

14.133/2021, tomando-se por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial 

(IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época. 

CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância 

com o inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 

Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no 

presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em que o risco seja contratualmente 

alocado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 

6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 

solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 

CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 

gerador; 

6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que 

criem ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com i 
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primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 

do pedido de revisão; 

6.1.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, 

comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão, 

contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços 

ocorrido repercute no valor pactuado. 

6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, 

hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato 

gerador, observando-se, ainda que: 

6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) 

dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do fato gerador, para solicitar a revisão de preços; 

6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) 

dias, contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação 

dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a 

CONTRATADA não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de 

custos; 

6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos ficados acima, não fará 

jus à mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1.O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá pela seguinte 

dotação: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01- Poder Legislativo 
2001- Manutenção dos 

serviços da Câmara 

3.3.90.39.00. — Outros 

5erv. de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. 

1.500 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

8.1. Os serviços deverão ser prestados conforme o termo de referência; 

8.2. O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, a partir da assinatura dos contratos e 

podendo ser prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do art. 107 da 

Lei 14.133/21. 

8.2.1. Este Contrato poderá ter o seu prazo de vigência prorrogado, a critério da 

CONTRATANTE, até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do art.106 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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a) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda; 

b) Efetuar a realização do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 14,17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de manutenção, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a 

O terceiros, por dolo ou culpa; 

f) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

g) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

h) Garantir as condições ideais de segurança conforme as normas de segurança do trabalho; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal, irregularidade ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

j) Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos 

Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços até a sua entrega; 

k) Manter atualizada a documentação exigida, relativa a certificações obrigatórias do objeto 

contratado; 

1) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na dispensa (Art. 75, Inciso II da Lei n°.14.133/21). 

O CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGACÕES DA CONTRATANTE: 

a) Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados em 

conformidade com especificações constantes na proposta; 

c) Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através da comissão/ 

servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
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Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da Contratada; 

h) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de 

Ordem de Serviço; 

i) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 

serviço, fixando prazo para sua correção. 

j) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 

termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21; 

k) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 

autorizações de serviço. 

Q CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDUTA ÉTICA: 

11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas 

relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade 

administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em 

especial, por sua responsabilidade socioambiental. 

11.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 

legais e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 

principalmente aqueles indicados no art. 5° da Lei n°12.846/2013, obrigando-se, ainda a: 

11.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de 

corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a 

tomar todas as mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, 

representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de 

O fazê-lo. 

11.2.2. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da 

CONTRATANTE na execução do objeto do presente Contrato. 

11.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução do contrato, familiares de 

dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau. 

11.2.4. Adotar, na execução do objeto, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 

de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 

11.2.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta cláusula, 

compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que 

impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato 

à CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-

fé. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, 

SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele 

decorrente, bem como a emissão, por parte da CONTRATADA, de qualquer título de crédito em 

razão do mesmo. 

12.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as 

operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 

12.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 

decorrentes de tal alteração contratual; e 

12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 

12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá 

integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente 

Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

12.4. Será permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES: 

13.1. Nos termos do art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento do serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 
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c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no art. Art. 124. da Lei n° 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, 

observando-se que: 

14.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

14.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 

14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. 

14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no 

item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 

consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as 

hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 

® eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão 

ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 

quando fracassados outros meios. 

15.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante 

deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, 

independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 
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15.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 

e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 022/2024: 

161. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 022/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de 

O
Referência e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram o presente Contrato: 

I - Termo de Referência do Processo n° 022/2024, anexos complementares e; 

II - Proposta Vencedora; 

18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de 

direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas 

pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 

O 18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver 

acesso, em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei n° 13.709/2018 -

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, 

inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, 

o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n° 12.965/2014), e seu decreto 

regulamentador (Decreto n° 8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam proteção de 

dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar eventual dano 

patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, 

assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta 

seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que titulo for, 

em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, 

empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a 

CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos termos 

do Código de Processo Civil. 
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18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das 

cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não 

constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 

18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 

sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 

18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 

encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser 

enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante 

recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos ou correio eletrônico, com aviso de recebimento. 

® 
18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 

endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 

consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 

notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo. 

18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer 

ação que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, 

coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou 

honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso 

II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na 

respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em 

© sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do 

Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de contratos, 

mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa e, a servidora Maria 

Adriana de Jesus Santos gestora de contratos, mediando portaria 071/2023. Os servidores 

nomeados, terão que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo os 

responsáveis pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-

se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art. 117 da 

Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: croserrinha@hotmail.com 

N ~ 



~ 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

21.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do 

inciso I, do art. 176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

21.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

https://diario.indap.org.br/?estado id=5&cidade id=2202&cidade=Serrinha&estado=BA&orga 

o=C%C3%A2mara , em cumprimento do inciso II do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- FORO: 

22.1. É competente o foro de Serrinha/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 

Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As folhas deste Contrato são 

rubricadas pela Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, apenas para conferência de sua 

redação, por autorização do representante legal. 

Firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Serrinha/BA, xxxxx de xxxxx de 2024. 

José Reis da Silva 

XXXXXXXXXXXX)DOOIXXXXXXXXXX. 

Xxxxxxxxxxxx 
XXXXX 

Testemunhas: 

1. 
CPU/ME N° 

2. 
CUE/ME N° 
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PARECER JURIDICO. 
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PARECER JURÍDICO 

Ao Departamento do agente de contratação da Câmara de Serrinha- BA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA N°: 022/2024 

MODALIDADE: DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021 

INTERESSADO: GABINETE DO PRESIDENTE 

RELATÓRIO 

O excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Serrinha- BA, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da 

empresa WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES, inscrita 

no CNPJ n° 05.006.980/0001-53, para Contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado 

no prédio da Câmara Municipal de Serrinha, pelo valor global de R$ 6.147,12 (seis 

mil cento e quarenta e sete reais e doze centavos), de forma direta, com 

fundamento 72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021- Nova Lei de Licitações. 

É o relatório. Passo ao parecer. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, alterada pelo 

Decreto Federal n° 11.871/2023 é dispensável a realização de processo licitatório, 

podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de 

até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos), 

in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e 

dois centavos), no caso de outros serviços e compras; 

Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa com fornecedores 

e contratações similares pelo Setor de Licitação, ii) A empresa escolhida 

apresentou o menor valor para realizar o fornecimento, iii) o valor global orçado 
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para contratação de empresa especializada é R$ 6.147,12 (seis mil cento e 

quarenta e sete reais e doze centavos). 

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que 

o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da 

Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar também a formalidade 

exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 para poder realizar a contratação 

direta. Passo a análise: 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os 

seguintes documentos: 

i) Com o pedido de contratação do fornecimento e com o respectivo 

termo de referência dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no 

art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/ 2021. 

ii) O termo de referência, onde consta o fornecimento dos materiais, 

e o prazo para execução; consta também nos autos do processo os orçamentos 

elaborados pelo Setor de Licitação, assim estimando a despesa para execução, 

conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

iii) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a 

contratação do serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

iv) Consta a pesquisa de preços com fornecedores e contratações 

similares, realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa escolhida para 

executar os serviços foi escolhida por ter apresentado o menor preço, cumprindo 

o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

v) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa 

escolhida, demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V 

da Lei Federal n° 14.133/ 2021. 

Por último, verifico estar presente o interesse público na 

contratação de empresa WALDIR MACHADO LOPES SER VICOS EM 

ELEVADORES, uma vez que os serviços públicos serão executados/prestados 

com maior qualidade e eficiência. 

DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta o espaço para 

a inclusão dos nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato 
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que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a 

sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o 

preço e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo 

qual correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços 

e os critérios de atualização monetária. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do 

contrato, cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades 

das partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal 

do contrato no próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os 

dispositivos da Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a 

presente minuta de Contrato. 

DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras 

Públicas - PNCP. Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as 

licitações e contratos administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos 

União, Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como 

plataforma para realização das licitações eletrônicas. 

O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos 

administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras 

Públicas PNCP. 

Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo 

de 6 (seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar as 

divulgações dos processos licitatórios e contratos administrativos no Portal 

Nacional de Compras Públicas conforme regra de transição estabelecida no art. 

176. 

Enquanto não adotarem o Portal Nacional de Compras Públicas, os 

municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial 

e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 

14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 176, 

parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. 

Considerando que o Município de Serrinha- BA possui 81.693 

(oitenta e um mil seiscentos e noventa e três habitantes), a divulgação no Portal 

de Compras Públicas é obrigatória, qual está sendo ajustada para o cumprimento, 

ou seja, buscando atender a condição de eficácia imposta pela norma. Para além, 
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é a realizada a publicação no diário oficial na forma de extrato, e divulgar no sítio 

eletrônico oficial o ato que autorizou a contratação e o contrato. 

CONCLUSÃO 

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa WALDIR 

MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES, inscrita no CNPJ n° 

05.006.980/0001-53, para Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio 

da Câmara Municipal de Serrinha, pelo valor global de R$ 6.147,12 (seis mil cento 

e quarenta e sete reais e doze centavos), pode ser realizada de forma direta, 

porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da 

Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal 

para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da 

evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que 

referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e 

que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88). 

Cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria jurídica avaliar 

critérios de vantagem e conveniência na contratação, pois, trata-se de 

prerrogativas exclusivas da gestão pública, dessa forma, desde que o 

entendimento o interesse público e as demais orientações técnicas apresentadas, 

entendo que a contratação poderá ser efetivada, de forma direta, tendo em vista 

que, a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, 

definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/ 2021. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, 

não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. 

Lastreado nestes fundamentos, este é o opinativo, salvo melhor 

Juízo. Desta forma, encaminho este processo para o Controle Interno. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Serrinha - BA, 22 de abril de 2024. 

L CARNEIRO BALDIVIESO 

radoria Jurídica - OAB/ BA 18.349 

Matricula -123. 



~ 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARCER DO CONTROLE 

INTERNO. 

I 
I 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

I 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRIN -IA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA N°: 022/2024. 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo N° 022/ 2024 que visa a para 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio da Câmara Municipal de 

Serrinha, conforme especificações, Mediante Dispensa de licitação de n° 008/2024, 

conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Solicitação de 

despesa e Termo de Referência; 

b) Planilha estimada com especificação dos serviços a serem 

contratados, com valor total estimado; 

c) Termo de Referência e anexos completares; 

d) Pesquisas de Preços, realizada por contratações similares e 

potenciais fornecedores; 

e) justificativas; 

f) Indicação de dotação orçamentária; 

g) Autorização da Autoridade competente; 

h) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

i) Parecer Jurídico; 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou 

adequadamente o objeto da licitação e apresentou justificativa para despesa. 

O valor estimado pela Administração para realização da despesa foi 

obtido em obediência ao disposto a Lei Federal n° 14.133/21, mediante verificação do 

orçamento detalhado em planilhas que acompanham a Solicitação de Despesa. 

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está ad4j fado 

às prescrições legais da Lei n° 14.133/2021. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

fio, 
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No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a 

para Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio da Câmara 

Municipal de Serrinha, conforme especificações. 

A Administração optou pela realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados 

pela Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

sendo o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme art. 33°, I da 

Lei n° 14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

3. Justificativa de contratação; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato; 

b - Fundamentação da contratação; 

c - Requisitos da contratação; 

d - Modelo de execução do objeto; 

e - Modelo de gestão do contrato; 

f - Critérios de pagamento; 

g - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretendej contrat , 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido haja vis 'a, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no proce 'mento e 

~C 
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contratação direta são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 

serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os 

prazos mínimos estipulados no art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da WALDIR MACHADO LOPES SER VICOS EM 

ELEVADORES, inscrita no CNPJ n° 05.006.980/0001-53, para Contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva no elevador instalado no prédio da Câmara Municipal de Serrinha, pelo 

valor global de R$ 6.147,12 (seis mil cento e quarenta e sete reais e doze centavos), 

por dispensa de licitação. 

É o parecer. 
Serrinha, 22 de abril de 2024. 

~ 

MÁLV EL SANTOS DA 

Con' ole In 

~ 

SILVA JUNIOR 

mo 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

José Reis da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/Ba e ordenador de 

despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de Contratação de empresa especializada para execução 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio da 

Câmara Municipal de Serrinha. 

Considerando a escolha da empresa WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM 

ELEVADORES, CNPJ sob n° 05.006.980/0001-53, pelo valor global de R$ 6.147,12 (seis 

mil cento e quarenta e sete reais e doze centavos), em pagamento total. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

para aquisição dos materiais. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela legalidade 

da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM 

ELEVADORES, CNPJ sob n° 05.006.980/0001-53, para Contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva no 

elevador instalado no prédio da Câmara Municipal de Serrinha, pelo valor global de 

R$ 6.147,12 (seis mil cento e quarenta e sete reais e doze centavos), em pagamento total. 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e 

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o 

art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Serrinha- Ba, 22 de abril de 2024. 

Jseél iii d4Siíva 
Presidente da Cârgára Municípal 
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HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 008/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como todo o 

processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou nulidade a se 

corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos termos do art. 75 

inciso II, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, 

considerando satisfatória o orçamento apresentado e classificado em primeiro lugar, 

com preço compatível com mercado, o que satisfaz plenamente os interesse 

econômico desta Câmara Municipal de Serrinha, HOMOLOGO a WALDIR 

MACHADO LOPES SERVICOS EM ELEVADORES, inscrita no CNPJ n° 

05.006.980/0001-53, para Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio da 

Câmara Municipal de Serrinha, pelo valor global de R$ 6.147,12 (seis mil cento e 

quarenta e sete reais e doze centavos). 

Serrinha- BA, 02 de Maio de 2024. 

Jõsé Reis 'a Silva 

Presidente da Câmara unicipal de Serrinha. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

CONTRATO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

CONTRATO N° 013/2024. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO DE ELEVADOR ENTRE SI 

CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA - BA E A EMPRESA WALDIR 

MACHADO LOPES SERVICOS EM 

ELEVADORES. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 

sob o n° 13.347.406/0001-97, com sede administrativa na Av. Manoel Novais, n° 735, Serrinha -

BA, CEP: 48700-000 por seu Presidente Municipal Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, 

portador de RG n° 505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS EM 

ELEVADORES, CNPJ sob n° 05.006.980/0001-53, situado na AV Vasco da Gama, N° 2931, Edif 

Centro Empresarial Gold Center Sala 125, Engenho Velho de Brotas, CEP 40.240-090, 

Salvador/BA, neste ato representado, pelo Sr. Waldir Machado Lopes, portador de documento de 

identidade 00.704.356-26 SSP-BA, aqui denominada CONTRATADA com base na Dispensa n° 

008/2024, disposições da Lei n°. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e do Processo Administrativo 

n°. 022/2024 resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio da Câmara 

Municipal de Serrinha, do processo administrativo n° 022/2024, que juntamente com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, passam a fazer parte integrante deste Contrato, naquilo que 

não the for incompatível ou contraditório, independentemente de suas transcrições. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD Valor Unit. Valor Total 

1 
Serviço mensal de limpeza, lubrificação, ajustes e correção 
de alguma falha que tenha sido notada pela administração 
do imóvel. Exclui-se a substituição de peças. 

Mês 12 
R$ 512,26 R$ 6.147,12 

TOTAL 4 R$ 6.147,12 

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO: 

2.1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 - CNPJ: 13.347.406/0001-97 
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A) Destinada a prevenir a ocorrência de quebras, defeitos e/ou falhas de funcionamento dos 

elevadores, mantendo-os em perfeito estado de uso de acordo com as manuais e normas 

especificas do fabricante e também as normas da Associação Brasileira de Normas e Técnicas 

(ABNT) ou na falta destas, as normas internacionais, incluindo troca de peças que se fizerem 

necessárias ao bom funcionamento dos equipamentos. 

B) Deverão ser realizadas revisões mensais de rotina para manter os equipamentos em perfeita 

ordem, incluindo lubrificação, verificação geral, eletrônica, mecânica. 

C) Ao ser acionada para a Manutenção Preventiva, ocorrendo visita na qual o problema não seja 

solucionado, ou seja, parcialmente solucionado, a contratada deverá cuidar para que os prazos 

estipulados pela contratante não sejam extrapolados, retornando tempestivamente para 

regularização da pendência dentro do prazo original, sem qualquer acréscimo de tempo; 

D) Antes da execução dos serviços de manutenção preventiva a contratada deverá apresentar ao 

fiscal do contrato, Relatório Técnico, descrevendo o defeito, bem como as possíveis causas do 

problema e os serviços a serem realizados. O serviço só poderá ser executado, após expressa 

autorização do fiscal do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

3.1. Pela efetiva prestação dos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 

o valor total de R$ 6.147,12 (seis mil cento e quarenta e sete reais e doze centavos). 

3.1.1. No valor ajustado no item 3.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias à execução deste Contrato. 

3.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e 

recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não será 

devida indenização à CONTRATADA. 

3.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 

quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o atendimento 

ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trinta) dias pós a execução do serviço, após o "ateste" 

do satisfatório atendimento do especificado. 

4.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. ~~ 
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4.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da aceitação 

do documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos serviços pelo setor 

competente da Contratante. 

4.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato 

convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal. 

4.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer 

inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

4.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 

identificar má-fé ou a incapacidade do prestador de corrigir a situação. 

CLÁUSULA QUINTA- REAJUSTAMENTO: 

5.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando o disposto na Lei 

14.133/2021, tomando-se por base a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial 

(IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época. 

CLÁUSULA SEXTA - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância 

com o inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do 

Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas no 

presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em que o risco seja contratualmente 

alocado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 

6.1.1. A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 

solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 

CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 

gerador; 

6.1.2. A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que 

criem ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-

primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento 

do pedido de revisão; 

61.3. Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos unitários, 

comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do pedido de revisão, 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Semnha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto o aumento de preços 

ocorrido repercute no valor pactuado. 

6.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, 

hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato 

gerador, observando-se, ainda que: 

6.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 (sessenta) 

dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do fato gerador, para solicitar a revisão de preços; 

6.2.2. A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 60 (sessenta) 

dias, contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de variação 

dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a 

CONTRATADA não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de 

custos; 

6.2.3. Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos ficados acima, não fará 

jus à mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1.O custeio das despesas decorrentes deste contrato, no presente exercício correrá pela seguinte 

dotarão: 

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

01 - Poder Legislativo 
2001 - Manutenção dos 

Serviços da Câmara 

3.3.90.39.00. - Outros 

Serv. de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. 

1.500 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

8.1. Os serviços deverão ser prestados conforme o termo de referência; 

8.2. O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, a partir da assinatura dos contratos e 

podendo ser prorrogado por outros períodos, mediante termo aditivo, nos termos do art. 107 da 

Lei 14.133/21. 

8.2.1. Este Contrato poderá ter o seu prazo de vigência prorrogado, a critério da 

CONTRATANTE, até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 106 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda; 

b) Efetuar a realização do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 14,17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

de manutenção, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa; 

f) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

g) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

h) Garantir as condições ideais de segurança conforme as normas de segurança do trabalho; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal, irregularidade ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

j) Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos 

Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços até a sua entrega; 

k) Manter atualizada a documentação exigida, relativa a certificações obrigatórias do objeto 

contratado; 

1) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na dispensa (Art. 75, Inciso II da Lei n°.14.133/21). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados em 

conformidade com especificações constantes na proposta; 

c) Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através da comissão/ 

servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a execução do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da Contratada; 

h) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de 

Ordem de Serviço; 
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i) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no 

serviço, fixando prazo para sua correção. 

j) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos 

termos do art.117 da Lei n° 14.133/21; 

k) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 

autorizações de serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDUTA ÉTICA: 

11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas 

relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade 

administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em 

especial, por sua responsabilidade socioambiental. 

11.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades 

legais e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 

principalmente aqueles indicados no art. 5° da Lei n°12.846/2013, obrigando-se, ainda a: 

11.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, ato de 

corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a 

tomar todas as mediadas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, 

representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de 

fazê-lo. 

11.2.2. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da 

CONTRATANTE na execução do objeto do presente Contrato. 

11.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução do contrato, familiares de 

dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau. 

11.2.4. Adotar, na execução do objeto, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 

de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 

11.2.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta cláusula, 

compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que 

impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato 

à CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-

fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, 

SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO: 
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12.1. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele 

decorrente, bem como a emissão, por parte da CONTRATADA, de qualquer título de crédito em 

razão do mesmo. 

12.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as 

operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes requisitos: 

12.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE, que analisará eventuais riscos ou prejuízos 

decorrentes de tal alteração contratual; e 

12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 

12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá 

integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do presente 

Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes. 

12.4. Será permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) do objeto, devendo o 

contratado apresentar à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES: 

13.1. Nos termos do art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento do serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art.156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
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d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, 

em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no art. Art. 124. da Lei n° 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, 

observando-se que: 

14.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

14.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 

14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. 

14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no 

item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais 

consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as 

hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à 

eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão 

ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 

quando fracassados outros meios. 

15.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante 

deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, 

independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 

15.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida 

e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 
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a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULACÃO AO PROCESSO N° 022/2024: 

16.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 022/ 2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de 

Referência e Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Integram o presente Contrato: 

I - Termo de Referência do Processo n° 022/2024, anexos complementares e; 

II- Proposta Vencedora; 

18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de 

direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas 

pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 

18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver 

acesso, em razão deste Contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei n° 13.709/2018 -

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, 

inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, 

o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n° 12.965/2014), e seu decreto 

regulamentador (Decreto n° 8.771/2016) e demais normas setoriais que envolvam proteção de 

dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se perante terceiros a reparar eventual dano 

patrimonial, moral, individual ou coletivo causado em violação a tais normas jurídicas, 

assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE regressivamente caso esta 

seja obrigada judicial ou administrativamente a desembolsar quaisquer valores, a que título for, 

em razão de obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, 

empregados ou prepostos observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a 

CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao processo ou a sua denunciação à lide, nos termos 

do Código de Processo Civil. 

18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das 

cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não 

constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 
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18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 

sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 

18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser real»ados por escrito e 

encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser 

enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante 

recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos ou correio eletrônico, com aviso de recebimento. 

18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 

endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 

consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 

notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo. 

18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer 

ação que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, 

coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou 

honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso 

II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na 

respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e em 

sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do 

Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de contratos, 

mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa e, a servidora Maria 

Adriana de Jesus Santos gestora de contratos, mediando portaria 071/2023. Os servidores 

nomeados, terão que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo os 

responsáveis pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigando-

se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim o art. 117 da 

Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

21.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa 

oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
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de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do 

inciso i, do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
21.2. A versão integral do contrato será dispanibilizada no sitio 

hups / Idiario.indap.org_hr/?estado íd=5&cidade_ id=2202&cidade=Serranha&estada=l3A&ora 

o=C%C3%A2mara , em cumprimento do inciso 11 do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- FURO: 

22.1. E competente o foro de Serrinha/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 

Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As folhas deste Contrato são 

rubricadas pela Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, apenas para conferência de sua 
redação, por autorização do representante legal. 

Firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 
Serrinha/BA, 02 de maio de 2024. 

osé R&.,e: • a Silva 

WALDIR MACHADO L • ' ES SER VICOS EM ELEVADORES 
CNPJ n' t5.006.980/0t301-53 

Tes , munhas: 
S.QO6. 1ÚOO1-s 
lnsc. Eat. 182.651.737 

Waldir Machado Lopes Serviços em Elevadores 
Av. Vasco da Gama, N° 2931 

Gold Center, Sala 123 
Eng. V. de Brotas • CE? 40.240.090 

Salvador-SA .._j 
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EXTRATO DO CONTRATO. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2024 

Processo Administrativo: 022/2024. Contrato: 013/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS 

EM ELEVADORES. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio da 

Câmara Municipal de Serrinha. Vigência: 02/05/2024 até 02/05/2024. Valor Global: 

R$ 6.147,12 (seis mil cento e quarenta e sete reais e doze centavos). Dotação 

Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; projeto/atividade: 2.001- gestão dos 

serviços da câmara; elemento de despesa: 3.3.90.39; fonte: 1500. Fundamentação 

Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 02 de maio de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 

vem a PUBLICAR: 

HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2024 

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos. 

Cr1NARA MUNICIPAL DE 

SERRINHA 
ESTADO DA BAHIA Cárrw 

r 

Presidente: José Reis da Silva 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2024 

Examinado a presente Dispensa de Licitação n° 008/2024, e, 

considerando a justificativa de Dispensa e o PARECER JURÍDICO, bem como todo o 

processo, verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

Perfeitamente em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou nulidade a se 

corrigir ou sanar. Assim, HOMOLOGO a presente dispensa nos termos do art. 75 

inciso II, da mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, 

considerando satisfatória o orçamento apresentado e classificado em primeiro lugar, 

com preço compatível com mercado, o que satisfaz plenamente os interesse 

econômico desta Câmara Municipal de Serrinha, HOMOLOGO a WALDIR 

MACHADO LOPES SER VICOS EM ELEVADORES, inscrita no CNPJ n° 

05.006.980/0001-53, para Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio da 

Câmara Municipal de Serrinha, pelo valor global de R$ 6.147,12 (seis mil cento e 

quarenta e sete reais e doze centavos). 

Serrinha- BA, 02 de Maio de 2024. 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2024 

Processo Administrativo: 022/2024. Contrato: 013/2024. Contratante: Câmara 

Municipal de Serrinha - BA. Contratada: WALDIR MACHADO LOPES SERVICOS 

r~ EM ELEVADORES. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva no elevador instalado no prédio da 

Câmara Municipal de Serrinha. Vigência: 02/05/2024 até 02/05/2024. Valor Global: 

R$ 6.147,12 (seis mil cento e quarenta e sete reais e doze centavos). Dotação 

Orçamentária: unidade: 01- Câmara Municipal; projeto/atividade: 2.001 - gestão dos 

serviços da câmara; elemento de despesa: 3.3.90.39; fonte: 1500. Fundamentação 

Legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha- Ba, 02 de maio de 2024. 

Av. Manoel Novaes, Centro - Cep 48.700-000 Serrinha,-Bahia Brasil Tel.: +55 (75) 3261-2315 
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